
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIASecretaria Municipal de Administração
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2026, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DEMARILÂNDIA, E A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA -SEMASC E AO, APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DEMARILÂNDIA-ES.

Sra. Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania, Sr. Michel Bertolo, brasileiro, casado, residente nesta
Cidade e APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARILÂNDIA-ES, inscrita no CNPJ sob
ne; 06.108.936/0001-17, com sede na Rua Nelson Sebastião Campo Dall “Orto” nº 65, Residencial Luiz Catelan,

como na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante o Processo administrativo nº, 5144/2025 Lei nº 1838, de 16
de dezembro de 2025, Emenda Parlamentar de Custeio nº 202543840008, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei de Diretrizes

do Estado;

H - Prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do Estado.CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
2.1 - São obrigações dos Partícipes:

1- ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) fornecer manuais específicos de Prestação de contas às organizações da sociedade civil por ocasião da celebração das
parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais
alterações no seu conteúdo;
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a) manter escrituração contábil regular;
b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboração;
e) divulgar na internet ou em locais visíveis de suas redes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas

sas parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do
art. 11 da Lei nº 13.019/2014;

recursos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1-O montante total
R$ 100.000,00 (cem mi
Trabalho.

1660000000083.

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
41-A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá OS recursos em favor da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE

d
Ê g

42 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Colaboração, enquanto não utilizados, em caderneta de
Poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês; ou em fundo de
aplicação financeira de curto Prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, quando
sua utilização estiver prevista para prazos menores.
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CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
5.1 - O presente termo de colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas
pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas conseguências de sua inexecução total ou parcial,5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e Tesponsabilidade
do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para:

IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, inclusive, referentes a
Pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;
V - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais
não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem Promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; eVI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos;VII - pagar, a qualquer título, servidor Ou empregado público com Tecursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses
previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente Termo de Colaboração vigerá a partir de 07 de janeiro de 2026 até 07 de janeiro de 2027, conforme
prazo previsto no Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto.

6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL promoverá a
prorrogação do prazo de vigência do Presente termo de colaboração, independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO
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7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros elementos, deverá

conter:

I- descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
H - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão da
execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil na prestação
não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de

colaboração ou de fomento;

I- retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha sido a modalidade
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

I- extrato da conta bancária específica;

H - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da organização da sociedade
civil e número do instrumento da parceria;

VI - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.
8 1.º Serão glosados valores relacionados a metas é resultados descumpridos sem justificativa suficiente.82º A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL Prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no
prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da
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II - relatório de execução
realizadas e sua vinculação comestabelecidos no plano de trabalho.
83-A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sua análise Os seguintes relatórios elaborados
internamente, quando houver:

I-os resultados já alcançados e seus benefícios;
H - os impactos econômicos ou sociais;

HI - o grau de satisfação do público-alvo;

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.
85-A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA observará os prazos
previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela:
I- aprovação da prestação de contas;

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

8 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual
período, dentro do prazo que A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL possui para analisar e decidir sobre a prestação
de contas e comprovação de resultados.

8.8-As prestações de contas serão avaliadas:
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no
plano de trabalho;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIAi al de Administração
iedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não

HI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a) omissão no dever de Prestar contas;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, A ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.

9.1 - A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo aditivo, devendo a
solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua vigência.9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração da natureza do objeto.9.3 - As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo de vigência do ajuste,
deverão ser previamente submetidas à Procuradoria Geral do Município, órgão ao qual deverão os autos ser
encaminhados em prazo hábil para análise € parecer.
9.4 -É obrigatório o aditamento do Presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de alterações que
tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a utilização de recursos remanescentes do
saldo do Termo de Colaboração.

1- advertência;

I- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com
órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por Prazo não superior a dois anos;
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12.1 - O presente termo de colaboração poderá ser:
I- denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens
do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o Prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de
antecedência para a publicidade dessa intenção;

da respectiva assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:
I-as comunicações relativas a este termo de colaboração serão remetidas por correspondência ou protocolo físico e
serão consideradas Tegularmente efetuadas quando comprovado o recebimento;
II -as mensagens e documentos, em cópia, não poderão se constituir em peças de Processo, e os respectivos originais
deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
ipal de Administração

15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de colaboração que não possam ser

resolvidas pela via administrativa, o foro Juízo de Marilândia/ES, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados

que forem.

15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos

termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em O4(quatro) vias de igual teor e forma, que

vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juizo ou fora dele.Marilândia/ES, 07 de janeiro de 2026.
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Prefeito Municipal

Assinado por MICHEL BERTOLO 094,%%* am4.u+MUNICIPIO DE MARILANDIA09/01/2026 10:55:08
MICHEL BERTOLO

Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania

| f di !] DANIELLEDANIELLE GOLTARA PRATTI OUTRA Ar vo CameVENTURIMO? 738779756 Sepnsgiça nieNTURnarDANIELLE GOLTARA PRATTI VENTURIMRepresentante legal da organização da sociedade civil

Registrado na SEMADI
Da PMM.

Data de Publicação
Em,07/01/2026.

O PRESENTEATO FOI AFIXADCNESTA PREFEITURA MUNICIPA;DE MARILÂNDIA ESPÍRITO SANTOEM: OA À 2
Assinado por MILENA

Ori

DRAGO PINTO 097.*+*,te*.

SERV yMUNICIPIO DE

rdana Astore Cellin
MARILANDIA

pordana) de Protocolo Geral

08/01/2026 16:01:01

PREFEITURA MUNICIPAL DEMARILÂNDIA

O PRESENTE ATO FOI AFIXADO NESTACAMARA
MUNICIPAL DE MARILÂNDIAEM, « a l o4 RO ZE

9) avÉd= |7,

Marcid Paiey
Técnico Admi nistrativo

Rua Ângela Savergnini, 93 - CEP 29725-000 - Marilândia - ESTelefone: (27) 3724-2964 - Fax: (27) 3724-1098E-mail: administracaoomarilandia.es.gov.br

rag. couy

005144/202:

920z/z00000

N

OvávMosmon

ICONHA


